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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-SRP 

 

(SISTEMA DE REISTRO DE PREÇOS) 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAIS 

DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO E SECRE-

TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CON-

FORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA QUE CONSTITUI O ANEXO I DESTE EDITAL 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da  PREFEITURA MUNICIPAL, pes-
soa jurídica de direito público da administração direta, sediada na Av. Alexandre Soares, nº 90, Cen-
tro, inscrita no CNPJ/MF nº 08.157.810/0001-68, Torna público que realizará no dia 07/05/2026 às 
09h00min,horário de Brasília na sua forma eletrônica, a abertura do Processo Administrativo                  
n° 27020301/2026-PMTG, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2026, do tipo “Menor Preço 
por Item, para o Sistema de Registro de Preço nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 
2021, do Decreto  Municipal nº 007/2023, de 16 de março de 2023, e Lei Complementar nº 123/2006  
alterada pela Lei complementar nº  147/2014, e demais legislação, sob as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1  - DO OBEJTO  
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para futura aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes destinados a atender a demanda da Secretaria Municipais de Adminis-
tração, Educação, Saúde e Saneamento e Secretaria de Assistência Social e Habitação deste município, 
conforme especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos. 
 
2 – DO REGISTRO DE PREÇO 
 
2.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Portal de Compras Públicas, no sítio eletrônico:. 
 
3.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
paras as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI e nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123 /2006. 
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3.6 - Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.6.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.1 -  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 
3.6.2  – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
3.6.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.6.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.6.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7 - O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10 - O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termo da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.12 - A vedação de que trata o item. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
  
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens deste Edital. 
 
 4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.4.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
4.4.2 - de que está de pleno acordo com as cláusulas contratuais prevista na minuta do contrato 
anexa ao presente edital, a ser firmado com a Administração Pública Municipal; 
 
4.4.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
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4.4.5 - de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988 (Lei Federal n.º 9.854, de 1999); 
 
4.4.6 - De que a documentação anexada ao sistema é autentica, sob pena de sanções administra-
tivas cabíveis, inclusive criminais previstas em lei. 
 
4.5. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.6.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a as-
sinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.6.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.7 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
 
4.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
 
4.11.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.11.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.12.1 – valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2  – percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.14  – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
5.1.1 – Valor unitário (mensal, unitário... conforme cada caso) e valor total; 
 
5.1.2 – marca e/ou modelo, conforme cada caso;  
 
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2.1 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativos inferior ao máximo previsto para 
a contratação. 
 
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
 
5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.8.2 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.8.3  - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item. 
 
5.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
  
6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 
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6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

6.10 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

6.11 - Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa será “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 

6.11.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação 
 
6.11.4 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan-
ces intermediários. 
 
6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13  - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.20 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
6.20.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
6.20.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.20.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.20.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.20.5 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
6.20.6 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.20.7 - empresas brasileiras; 
 
6.20.8 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.20.9 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.21.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.21.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7 – DA FASE DE JULGAMENTO  
 
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi-
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 08 do edital, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros 
 

7.1.1- SICAF;  
 
7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
7.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 
   
   
  
   
   
 
  

 
 
 
 
 
 
 

 

cpl.pmtg@gmail.com 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
7.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 
 
7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável 
 
7.7 -  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.2 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.3 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
7.9 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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7.10 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.11 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. No caso 
de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
7.12 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência 
 
8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2 - Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
8.2.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.2.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
8.2.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 
 

8.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido as ME/EPP, o Pregoeiro obedecerá ao disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
8.5 - Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 

8.6 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
8.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
8.6.7 – Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
 
8.6.8 – RG e CPF do titular ou todos os sócios, conforme cada caso; 
 
8.6.9 - Declaração de que não possui parentesco até o 3º grau com prefeito, vice prefeito e secre-
tários municipais, conforme decisão 190/2010 do TCE/RN; 
 
8.6.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.7 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA : 
 
8.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
8.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal; 
 
8.7.3 - Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do § único do art. 11, da Lei Federal 
nº 8.212, de 24, de junho de 1991, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
8.7.4 - Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS; 
 
8.7.5 - Certidão Negativa de Débito do Estado ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor; 
 
8.7.6 - Certidão Negativa dos Tributos Municipais, do domicílio ou sede do fornecedor; 
 
8.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
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8.8  – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.8.1 - Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.9  – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.9.1 - No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa do direito público ou 
privado, que comprovem que a empresa a ser contratada prestou ou está prestando, a contento, o 
fornecimento do objeto em características compatíveis ao desta contratação. 
 
8.9.2 - O fornecedor disponibilizará todas as informações à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
 
8.9.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
sistema do Portal de Compras Pública. 
 
8. 9.4 - Eventuais inabilitações do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme 
o art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. 9.5 - Eventuais inabilitações do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme 
o art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. 9.6 - Após a vinculação dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
8.9.7 - complementação de informação acerca da documentação já apresentada pelos os licitantes 
e desde que necessária para apurar os fatos existentes a época da abertura do certame; e 
  
8. 9.8 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, 
 
8. 9.9  - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8. 910 - Na hipótese de o licitante não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
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8.10 – DECLARAÇÃO COMPLEMENTARES: 
 
8.10.1 – Apresentar Declarações conforme Modelo do Anexo IV do Edital de Convocação. 
 
9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
9.2.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
9.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
9.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o re-
gistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições 
 
9.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibili-
zado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições es-
tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
10.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 
 
10.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
10.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
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10.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
10.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
10.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
10.3.2. - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
10.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
 
10.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
11.3.1 – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
11.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
 
11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10 - – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecomrpaspublicas.com.br. 
 
12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo O pregoeiro durante o certame; 
 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
12.1.2.1. - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
  
12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

12.1.4  – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
12.1.5 - Fraudar a licitação; 
 

http://www.portaldecomrpaspublicas.com.br/
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12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
 
12.2.1 - advertência; 
 
12.2.2 - multa; 
 
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e; 
 
12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados. 
 
12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto. 
 
12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
12.3.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
 
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

 
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados 
 
13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
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13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 
www.portaldecompraspublicas.ccom.br. 
 
13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
13.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 
 
13.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
 
14.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório 
 
14.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
14.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.ccom.br/
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14.10 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereço eletrônicos: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br e www.portalde-
compraspublicas.com.br. 
. 
14.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
14.11.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 
 
14.11.2 - ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
14.11.3 - ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato; 
 
14.11.4 - ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
 
14.11.5 - ANEXO V – Modelo de Proposta; 
 
14.11.6 - ANEXO VI – Justificativa de prazo de fornecimento. 
 
 

Taboleiro Grande/RN,23 de abril de 2026 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: 

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a atender a demanda da Secretaria 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Secretaria de Assistência Social e Habitação 
deste município, conforme especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos, conforme 

especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 
 

1.2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:        

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

1 

FREEZER HORIZONTAL, 2 portas com capacidade bruta de  armazenamento de no 
mínimo 420 litros, dimensões aprox do produto externa: 94,4 x 133,1 x 69 cm A x L x P, 
dimensões aprox do produto interna: 71,5 x 122,2 x 51,5 cm A x L x P, peso de  até 100kg, 
dupla função: freezer e conservador, rodízios que facilitem movimentação, puxadores ergo-
nômicos, termostato ajustáveis, frost free, Dreno de degelo frontal:  Voltagem: 220 V ou 
bivolt temperatura mínima e máxima 0° á  18°, cor branca Garantia mínima de 12 meses 

UND 06 

2 

ARMÁRIO MULTIUSO confeccionado em chapa de aço tratada, com pintura eletrostática 
epóxi na cor cinza, dotado de duas portas de abrir com fechadura cilíndrica e puxadores 
ergonômicos Possui quatro prateleiras internas sendo uma fixa e três reguláveis, produzi-
das em chapa nº 26 0,45 mm com travas reforçadas em chapa nº 20 0,90 mm, pés nivela-
dores em PVC com sapatas antiderrapantes e capacidade de carga de 30 kg por prateleira 
Dimensões: 198 × 90 × 40 cm 

UND 10 

3 

CADEIRA PRESIDENTE Ergonômicas ajustáveis ao Biótipo de Usuários, com ajuste de 
tensão de profundidade do assento, Adequação Lombar Independente, Ajuste de Abertura 
e Altura dos Braços, Regulagens de Altura Pneumática a Gás, Trava Sincronizada entre o 
movimento de assento e o Encosto com altura do encosto de 78 cm 

UND 15 

4 

CONJUNTO MESA COM DOIS BANCOS PARA REFEITÓRIO bancos: capacidade múl-

tiplos usuários, comprimento 1,85m, profundidade 0,3m, altura 75cm, tampo em mdf 18mm reves-
tido em laminado melaminico, bordas em pvc tipo t, confecção da estrutura em tubo quadrado 
30x30x1,20mm de aço carbono mesa: capacidade múltiplos usuários, tampo em mdf 18mm re-
vestido em laminado melamínico, bordas em pvc tipo t, confecção da estrutura em tubo quadrado 
30x30x1,20mm de aço carbono 

Conjunto 10 

5 
ESCADA 07 DEGRAUS escada em alumínio para uso doméstico leve e prática, é essen-
cial para o dia a dia com apenas 10cm quando dobrada é bem fácil de guardar seu patamar 
de polipropileno de alta resistência e com travas laterais garante maior segurança 

UND 10 

6 

MESA EM L PARA ESCRITÓRIO com 2 gavetas Tampo: confeccionado em MDP de 30 
mm de espessura, revestido em BP  Baixa Pressão ou MDP Eucaprint, resistente a riscos 
e manchas, de fácil limpeza e manutenção Acabamento das bordas: fita ABS de 1 mm em 
todo o perímetro do tampo, garantindo acabamento uniforme e segurança contra lascas 
Formato: em “L”, composta por duas partes acopladas formando ângulo de 90° Dimensões 
totais aproximadas: Lado principal: 143 cm largura x 60 cm profundidade x 75 cm altura 
Lado auxiliar: 136 cm largura x 45 cm profundidade x 75 cm altura Estrutura: Pés e traves-
sas: fabricados em tubos de aço carbono, com espessura mínima de 1,2 mm, pintura epó-
xipó eletrostática na cor cinza, garantindo resistência à corrosão e durabilidade Travamento: 
estrutura metálica inferior com barras de reforço para maior estabilidade Nível de regula-
gem: sapatas plásticas ajustáveis para nivelamento em pisos irregulares Gaveteiro: Aco-
plado sob o tampo do lado principal, confeccionado em MDP 15 mm revestido em BP ou 
MDP Eucaprint, mesmo padrão do tampo Contém 02 duas gavetas, sendo: Gaveta superior: 
para materiais de escritório e pequenos objetos Gaveta inferior: com altura ampliada, ideal 
para pastas e documentos Dimensões aproximadas das gavetas: Largura: 35 cm Profundi-
dade: 45 cm Altura total do gaveteiro: 40 cm gaveta superior 12 cm / gaveta inferior 18 cm 
Corrediças metálicas, com deslizamento suave e silencioso Puxadores metálicos ou em 
ABS cromado Fechadura com chaves, travando simultaneamente as duas gavetas Cor: 
Padrão amadeirado a definir conforme disponibilidade do fornecedor, com estrutura metá-
lica na cor cinza epóxi Acabamento e Qualidade: Produto com acabamento uniforme, livre 
de rebarbas, empenamentos ou falhas de pintura, devendo atender às normas de ergono-
mia e qualidade aplicáveis ao mobiliário corporativo 

UND 10 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

7 

MESA PARA ESCRITÓRIO RETANGULAR DE MADEIRA MDP 15mm, com Gave-
teiro fixo de 02 gavetas   Pés Duplos deixa a mesa mais resistente Possui gaveteiro 
fixo de 02 gavetas com chave Borda em PVC Rígido Diversas cores disponíveis Ma-
deira de 15mm em MDP Medidas: 1,20 x 0,60 

UND 25 

8 
GARRAFA DE CAFÉ garrafa térmica de pressão inox 1,8 litro, especificações técni-
cas, linha: térmicos, tipo: com alça, material: inox, material atóxico: sim, livre de bpa, 
isolamento térmico: ampola de vidro, conservação térmica: 12h quente e até 24h frio 

UND 10 

9 
CAIXA ORGANIZADORA 20 LITROS o modelo organizador possui capacidade de 
20l e seu material é plástico transparente, com travas na cor preta, comprimento: 
39,5cm, largura:29,5cm, altura:24,5cm 

UND 10 

10 

CAIXA ORGANIZADORA 29 LITROS Material: plástico, cor: transparente, dimen-
sões do item C X L X A: 487 X 331 X 276 centímetros, peso do produto: 816 gramas, 
lados com formato anatômico para melhor manuseio, dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa, translúcido, permitindo a visualização de seu conteúdo capa-
cidade: 29 litros não foi encontrado na licitação, ou a descrição está diferente 

UND 10 

11 
JOGO DE PRATOS FUNDOS cor: branca dimensões do item c x l x a: 27 x 25 x 11 
centímetros padrão liso tipo de material: porcelana peças para montagem: prato fundo 
número de unidades: 06 

Jogo 25 

12 

EXTENSÃO MÚLTIPLA 5 TOMADAS Metros padrão brasileiro 2PT, indicada para 
uso residencial, comercial ou institucional, garantindo praticidade e segurança na co-
nexão de equipamentos elétricos Características técnicas: Quantidade de tomadas: 5 
padrão 2PT – 10 A / 250 V Tensão: Bivolt 110 V / 220 V Comprimento do cabo: 6 
metros Material do corpo: Plástico resistente na cor cinza Tipo de energia: Energia 
elétrica Dimensões aproximadas do bloco de tomadas: 25 cm comprimento x 9 cm 
largura x 4 cm altura Peso aproximado: 480 g Espessura do cabo: Mínimo 2 x 1,0 
mm², compatível com a corrente nominal de 10 A Estilo: 5 tomadas com chave 
liga/desliga quando aplicável Uso: Ideal para alimentação de equipamentos de pe-
queno e médio porte’ 

UND 10 

13 

COMPUTADOR DESKTOP com processador Intel Core i5 12ª geração ou superior, 
SSD SATA 480 GB ou superior, memória 16 GB DDR4 ou superior, sistema operaci-
onal Windows 11, fonte bivolt, monitor colorido 19” ou superior Full HD, teclado ABNT2 
e mouse 

UND 20 

14 

NOBREAK ONLINE 1200 VA entrada 220 V, saída 115 V, com no mínimo 6 tomadas 
traseiras Tecnologia online dupla conversão, tempo de transferência zero, proteção 
contra subtensão, sobretensão, sobrecarga e curtocircuito Inclui estabilização interna, 
indicadores de status, recarga automática da bateria e ventilação adequada Produto 
novo, com garantia mínima de 12 meses 

UND 25 

15 CAIXA DE SOM ATIVA BI-AM UND 06 

16 

CONJUNTO DE MESA 150 X 75 CM COM 6 CADEIRAS GRANITO PRETO com as 
seguintes configurações: Formato da Mesa: Retangular Material da Estrutura da 
Mesa: Aço Carbono Material do tampo: Granito Quantidade da Cadeira: 6 cadeiras 
Material da Estrutura das Cadeiras: Aço com acabamento em pintura Epóxi Revesti-
mento do tecido das cadeiras: Corrido 

Conjunto 04 

17 

BALDE A PEDAL Recipiente para a coleta de detritos, com dispositivo de elevação 
da tampa acionado por pedal Recipiente para resíduos com tampa acionada por pedal 
metálico, corpo em aço ou polipropileno resistente, superfície lisa lavável, alça lateral 
e pegador inferior, resistente à radiação UV e agentes químicos Capacidade: 30 litros 

UND 

15 

18 

BALDE A PEDAL Recipiente para a coleta de detritos, com dispositivo de elevação 
da tampa acionado por pedal Recipiente para resíduos com tampa acionada por pedal 
metálico, corpo em aço ou polipropileno resistente, superfície lisa lavável, alça lateral 
e pegador inferior, resistente à radiação UV e agentes químicos Capacidade: 15 litros 

UND 

12 

19 

CORTINA DE AR OU CORTINA DE VENTO utilizada para proteção contra a perda 
de ar refrigerado Equipamento para barreira de ar contínua, vazão 2100 m³/hmínima, 
potência 225 W, estrutura em acabamento branco, evita trocas térmicas e entrada de 
particulados Dimensões aprox.: 1200 × 180 × 220 mm Tensão 220 V 

UND 06 

20 
CAIXA TÉRMICA 5L Dimensão: 264 X 166 X 203 Cm 596 G com termômetro digital 
de máximo e mínimo á prova d’água 50° até 70°c 

UND 10 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

21 
FOGÃO A GÁS material: aço, tipo fogão: convencional, quantidade bocas: 05 un, 
características adicionais: autolimpante, automático, tampa vidro temperado, volta-
gem: 220 v, cor: branca 

UND 5 

22 

ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS Escrivaninha funcional e compacta, ideal para 
escritórios, ambientes residenciais ou administrativos, oferecendo praticidade e exce-
lente aproveitamento de espaço Características Técnicas: Modelo: Escrivaninha com 
2 gavetas Material: Estrutura totalmente confeccionada em aço com pintura epóxipó 
eletrostática, resistente à corrosão e de fácil limpeza Cor: Branco Peso aproximado: 
18 kg Dimensões gerais externas: Comprimento: 90 cm Profundidade: 55 cm Altura: 
80 cm Gaveteiro: Composto por 02 duas gavetas frontais, integradas à estrutura da 
mesa Dimensões aproximadas das gavetas: Largura: 35 cm Profundidade: 45 cm Al-
tura: 10 cm cada gaveta Corrediças metálicas, garantindo deslizamento suave e du-
rabilidade Puxadores metálicos embutidos ou externos, conforme padrão de fabrica-
ção Acabamento interno: pintura epóxi na mesma cor da estrutura Acabamento e Es-
trutura: Pintura epóxi branca, aplicada por processo eletrostático, assegurando unifor-
midade e resistência Tampo plano com acabamento liso, resistente a riscos e de fácil 
manutenção Pés metálicos com sapatas plásticas niveladoras, proporcionando esta-
bilidade e proteção ao piso Observações: Produto entregue montado ou com kit de 
montagem e manual de instruções Atende aos padrões de ergonomia e qualidade 
exigidos para mobiliário de uso corporativo ou residencial 

UND 06 

23 
MESA PARA COMPUTADOR Estrutura em MDP 15 mm tampo em MDP 40 mm ga-
veta em MDP 15 mm corrediças metálicas pés fixos em PVC acabamento fosco altura: 
79cm largura:91cm profundidade: 45 cm 1 gaveta MDP 

UND 05 

24 

GAVETEIRO GRANDE EM PLÁSTICO COM 03 GAVETAS Produto em plástico re-
sistente, obrigatoriamente possuir três gavetas, pode ser com rodinhas embutidas, ou 
sem rodinhas, Especificações: Dimensões do produto: CLA 48 x 40 x 71 cm, 03 Ga-
vetas, com ou sem rodinhas 

UND 15 

25 

GAVETEIRO PLÁSTICO 4 GAVETAS GRANDES Produto em plástico resistente, 
obrigatoriamente possuir quatro gavetas, pode ser com rodinhas embutidas, ou sem 
rodinhas, grandes medidas x 84 cm altura com Rodinhas x 40cm profundidade x 31 
cm largura 

UND 15 

26 

ARMÁRIO VITRINE com porta para guarda de materiais ou edicamentos Armário me-
tálico com pintura eletrostática epóxi branca, contendo duas portas de vidro com fe-
chadura cilíndrica, laterais e prateleiras internas em vidro incolor de 3 mm, pés tubu-
lares com ponteiras PVC e estrutura reforçada Dimensões: 160 × 65 × 40 cm 

UND 16 

27 
CADEIRA SIMPLES material de confecção em aço ou ferro, assento e encosto em 
estofado 

UND 20 

28 CAMA BELICHE COM ESCADA Estrutura em tubos UND 04 

29 

CAMA HOSPITALAR COM MOVIMENTOS FAWLER com Colchão D28, movimentos 
por manivela para acomodação de pacientes adulto e obeso Cama hospitalar com 
estrutura em aço carbono com pintura epóxi, articulação mecânica com três manive-
las, elevação de cabeceira, perneira e altura, grades laterais, rodízios com travas, leito 
de 196 × 83 cm, altura mínima de 44 cm e máxima de 68 cm e capacidade de 150 kg 

UND 10 

30 

LAVADORA INDUSTRIAL HOSPITALAR com centrifugação capacidade mínima 
30kg barreira sanitária em aço inox AISI 304, cesto com porta escotilha, painel duplo, 
visor de nível, válvula descarga, inversor frequência, travamento automático ao abrir 
Dimensões externas mínimas: 1300 × 1720 × 1200 mm Cesto Ø 700 × 800 mm Motor 
1 CV 30 rpm Tensão trifásica 220/380 V 

UND 01 

31 

POLTRONA RECLINÁVEL composta por estrutura fabricada em madeira, revestida 
em material sintético tipo corino, de fácil  higienização, proporcionando durabilidade 
elevada ao conjunto O estofamento apresenta espuma de densidade D26 no assento, 
suporte firme e confortável ao usuário Possui sistema de reclinação manual com duas 
posições, permitindo ajustes de inclinação sem perda de estabilidade Conta com pés 
desmontáveis que facilitam o processo de montagem, transporte e armazenamento, 
sendo acompanhados por sapatas plásticas para proteção do piso Peso aproximado 

UND 12 
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de 30 kg, suportando carga de até 120 kg, com dimensões gerais aproximadas de 80 
cm de largura, 70 cm de profundidade e 100 cm de altura 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

32 
SECADORA DE ROUPAS HOSPITALAR Secadora rotativa com cesto inox galvani-
zado, resistências tubulares 16,5 kW, exaustor centrífugo independente, gaveta fron-
tal coletora, painel digital temperatura e tempo, micro d 

UND 01 

33 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS de bancada à vapor para esteri-
lização de instrumentos e materiais médico cirúrgicos Autoclave horizontal de mesa 
para esterilização por vapor saturado sob pressão, construída com câmara em aço 
inox AISI 304, tampa com fecho triplo, trava mecânica, guarnição em silicone vulcani-
zado, ciclo confinado, painel digital, secagem automática, desligamento por excesso 
térmico ou falta d’água, conforme NBR ISO 13485 Câmara: Ø 350 × 730 mm Potência: 
2000 W Peso: 47 kg 

UND 01 

34 

BIOMBO TRIPLO Pintura em Epóxi com Rodízios, construído com materiais de alta 
qualidade, incluindo aço e tecido resistente, garantindo durabilidade e facilidade de 
manutenção Com um modelo robusto BIOMBO TRIPLO PINTURA EPOXI, ele conta 
com três painéis de 65 cm de largura cada, alcançando uma largura total de 1,95 m 
quando totalmente aberto A altura de 1,80 m  oferece cobertura adequada, enquanto 
os rodízios termoplásticos de 2 permitem uma movimentação suave e sem esforço 
Para atender a diferentes necessidades, existe a opção de painéis impermeáveis, tor-
nando ainda mais versátil As fotos ilustrativas demonstram a funcionalidade e o de-
sign do produto, que é essencial em qualquer instituição de saúde que preze pela 
privacidade e eficiência 

UND 10 

35 
CADEIRA DE BANHO/HIGIÊNCA Material da estrutura em aço inoxidável, capaci-
dade até 100kg, sem coletor 

UND 05 

36 
CADEIRA DE BANHO/HIGIÊNCA OBESO Material da estrutura em aço inoxidável, 
capacidade 150kg, sem coletor 

UND 03 

37 

CADEIRA DE RODAS TAMANHO ADULTO tipo funcionamento manual, tipo cons-
trutivo dobrável em x, material estrutura alumínio, acabamento estrutura pintura epóxi, 
tipo uso locomoção, tipo encosto removível, apoio braço apoio braços escamoteáveis, 
acabamento do encosto e assento nylon, tipo de pneu pneus dianteiros maciços, tipo 
pneu traseiro inflável, apoio pés apoio pés removível, capacidade máxima até 120 kg 

UND 6 

38 

CADEIRA DE RODAS TAMANHO INFANTIL tipo funcionamento manual, tipo cons-
trutivo dobrável em x, material estrutura alumínio, acabamento estrutura pintura epóxi, 
tipo uso locomoção, tipo encosto removível, apoio braço apoio braços escamoteáveis, 
acabamento do encosto e assento nylon, tipo de pneu pneus dianteiros maciços, tipo 
pneu traseiro inflável, apoio pés apoio pés removível, capacidade máxima até 250 kg 

UND 03 

39 

CADEIRA DE RODAS TAMANHO OBESO tipo funcionamento manual, tipo constru-
tivo dobrável em x, material estrutura alumínio, acabamento estrutura pintura epóxi, 
tipo uso locomoção, tipo encosto removível, apoio braço apoio braços escamoteáveis, 
acabamento do encosto e assento nylon, tipo de pneu pneus dianteiros maciços, tipo 
pneu traseiro inflável, apoio pés apoio pés removível, capacidade máxima até 250 kg 

UND 02 

40 

CALANDRA HOSPITALAR 1,20M utilizada na lavanderia hospitalar para passar os 
tecidos através de aquecimento elétrico equipamento para passadoria com carcaça 
em aço carbono com pintura poliuretana, aquecimento elétrico, rolo Ø 450 mm em 
feltro de alta temperatura, motor trifásico 1,0 CV, painel com timer, termômetro digital 
e sistema reversor Tensão: 220/380 V 

UND 01 

41 

CARRO PARA TRANSPORTAR OS MATERIAIS DE LIMPEZA Kit Carro Funcional 
com Espremedor Saco Placa Cor Cinza Balde de 24L com medidas de 91 x 46 x 114 
cm para maior capacidade de armazenamento Carrinho com prateleira e medidas de 
120 x 46 x 100 cm para organização eficiente Inclui balde espremedor e pá plástica a 
facilitar a limpeza e transporte de resíduos Material em Polipropileno 

UND 01 

42 

CARRO UTILIZADO PARA O TRANSPORTE DE DETRITOS COM TAMPA Carro 
coletor em polipropileno injetado de alta densidade com tampa rígida, puxador refor-
çado, rodízios de 4” dois fixos e dois giratórios, superfície lavável e capacidade volu-
métrica de 370 litros 

UND 02 

43 
ESCADA COM DOIS DEGRAUS confeccionada em aço inoxidável, reforçada, com 
degraus revestidos em material antiderrapante, pés com ponteiras em borracha me-
didas totais aproximadas: 38x38x42cm axlxp 

UND 10 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

44 

PRANCHA LONGA DE IMOBILIZAÇÃO DE COLUNA Utilizada na imobilização e 
transporte de pacientes acidentados Placa rígida em polietileno translúcido a raios X, com 
aberturas para cintos, pegadores ampliados, comprimento 1880 mm, largura 460 mm, altura 
35 mm, peso 7,5 kg, capacidade 350 kg, acompanha três cintos de contenção 

UND 10 

45 
SUPORTE DE SORO Mastro metálico aço carbono com pintura epóxi, regulagem teles-
cópica 1,65–2,00 m, base em aranha com quatro rodízios, ganchos para quatro frascos, 
peso aproximado 3,8 kg 

UND 20 

46 

TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL Dispositivo digital para indicação de temperatura e 
umidade relativa do ar com visor luminoso, gabinete em ABS, dimensões e peso apro-
ximado 9 × 4 × 7 cm, peso 105 g faixa de medicação de temperatura e Umidade 
Relativa: 20° a 70 °C, 15 a 95 

UND 10 

47 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL unidade de medição graus Celsius °C com preci-
são por decimal, Intervalo de medição: 32,0°C ~ 42,9°C, emite sinais sonoros beeps, 
com display LCD de fácil visualização e alarme de febre, resultado em 1 minuto, apro-
vado pelo INMETRO 

UND 30 

48 

TERMÔMETRO DIGITAL MÁXIMA E MÍNIMA Faixa de Temperatura Interna: 20°C a 
50 °C, Faixa de Temperatura Externa: 50°C a 70°C, Resolução: 0,1°C, Exatidão Tem-
peratura/Umidade: ± 1°C de 0ºC à 50ºC, Alarme para temperatura programada Cabo 
de aprox 1,80m Visor de LCD de fácil visualização alimentação pilha AAA 

UND 30 

49 

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO com braçadeira que demonstre 
níveis pressóricos e de pulsação arterial Dimensões aproximadas: do monitor: 124 L x 205 
C x 81 Amm Da braçadeira: 32 cm Método de medição: digital Ajuste de inflação: automático 
Medição de batimentos cardíacos: Sim Desligamento automático: Sim Indicador do nível de 
bateria: Sim Fonte de energia: 4 baterias AA de 1,5V 

UND 10 

50 

BISTURI ELÉTRICO A PARTIR DE 151 W aparelho utilizado em procedimentos cirúrgi-
cos com a finalidade de coagular, dissecar, cortar e fulgurar Equipamento eletro cirúrgico 
microprocessado com painel digital à prova d’água, displays independentes, modos pulsá-
teis, 8 modos de corte e 2 de coagulação, 2 bipolares, ajuste pulsátil, memória de 120 pro-
gramas, autoteste ao ligar, alarmes, monitoramento de resistência da placa e bornes retro 
iluminados Bisturi eletrônico microprocessado com potência mínima de 300W, com recur-
sos que permita proteger o paciente contra queimaduras Deve apresentar painel a prova 
de líquidos Deve possuir no mínimo as funções monopolar e bipolar O controle da potência 
deve ser realizado por meio da caneta e/ou pedal Deve permitir no mínimo as seguintes 
operações: Corte puro 300W, Blend 130W, Coagulação 120W e bipolar 70W Deve possuir 
regulador de alarme sonoro Deve ser compatível com sistema de gás argônio Acessórios 
que acompanham o equipamento: 01 carro de transporte e 01 pedal bipola 

UND 01 

51 

CARRO DE CURATIVO utilizado no apoio a realização de curativos e transporte de uten-
sílios para este fim com duas bandejas horizontais, suporte lateral com balde e bacia, rodí-
zios em polipropileno sendo dois com trava e superfícies higienizáveis Dimensões: 80 × 40 
× 80 cm 

UND 02 

52 

CARRO DE EMERGÊNCIA para transporte de materiais e equipamentos utilizado para 
atender situações de emergência/urgência Material metálico com pintura eletrostática, 
tampo em inox, três gavetas e um gavetão retrátil, tábua de massagem, suporte para soro, 
cilindro e monitor, divisórias internas, rodízios com trava, sistema de lacre Dimensões 
aprox.: 86 × 73 × 45 cm 

UND 02 

53 

COLPOSCÓPIO possibilita a identificação de indícios visíveis de tecido anormal, funcio-
nando como um microscópio binocular para ampliar a visão do colo uterino, vagina, vulva e 
de superfícies Interface moderna com informações claras e comandos intuitivos, normati-
zados Estrutura robusta construída em aço com tratamento anti ferrugem, pintura epóxi a 
250°C e carenagens com acabamento em poliestireno de alto impacto ou ABS injetado 
Cabeçote óptico estereoscópico binocular com regulagem de altura e distância Imagem de 
alta definição obtida com a combinação precisa de prismas e lentes de cristal Binóculo reto 
e angulado proporciona excelente definição de imagem Focalização ajustável através de 
macro regulagem realizada com a movimentação da estativa a micro regulagem de distân-
cia é realizada por ajuste manual através de alavanca lateral com cremalheira LED de po-
tência com Índice de reprodução de cor Ra  95 e vida útil prevista para 50 000 horas Ilumi-
nância variável na faixa de 0 a 100. Especificações técnicas Tensão de alimentação: 110 –
230 Vca 50/60 Hz Fusíveis de proteção: 2X Fusíveis de vidro 5X20 mm T 2AL, 250V 

UND 01 
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Potência máxima de consumo: 55 VA Modo de operação: Contínuo Potência do LED: 10 W 
Índice de reprodução de cor Ra:  95 Filtro luz verde Aumento fixo de imagem: 16X com alta 
definição de imagem Objetiva com distância focal de 300 mm Oculares: Grande angular 
12,5X, uma fixa e outra ajustável o ajuste da dioptria é utilizado para que a linha de visão 
seja coincidente com a Distância Inter pupilar DIP Diâmetro do campo luminoso milímetros: 
40 mm Regulagem de altura 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID. QTD 

54 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO DEA Equipamento eletrônico médico-
hospitalar, portátil, utilizado em situações de emergências cardíacas Peso máximo do 
conjunto completo DEA, bateria, bolsa e elétrodos não poderá exceder a 3 quilogra-
mas Alimentação: 110/220 volts Bateria de Lithium selada, recarregável, de longa du-
ração mínimo de 50 choques ou 6 horas de  monitorização, com carregador de bateria 
bivolt fornecido junto com o aparelho Apresenta identificação visual em português, 
através de monitor com tela de cristal, LED ou LCD colorida de alta resolução Dispõe 
de alarmes sonoros, comandos de voz, e ícones visuais autoexplicativos dos proce-
dimentos de RCP em português deve possuir sistema de detecção da qualidade das com-
pressões durante a reanimação cardiorrespiratória RCP com comandos de voz para auxiliar 
o socorrista Alarme indicando bateria fraca e necessidade de manutenção Indicação de 
carga de bateria, traçado eletrocardiográfico, valores de frequência de pulso, carga seleci-
onada e carga entregue sistema automático para disparos no modo adulto iniciando em 150 
joulescento e cinquenta de forma escalonada e 50 cinquenta joules fixo no modo infantil 
Para uso pediátrico modo infantil, o aparelho deve limitar a carga em ¼ da energia para 
adultos de forma automática ao inserir a pá pediátrica Tempo máximo de carga de até 10s 
Dotado de 3 pares de pás descartáveis em tamanho adulto e 1 par de pá descartável infantil, 
intercambiáveis, de encaixe rápido no corpo do aparelho Deverá permitir registro em me-
mória de ECG contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados Deverá apresentar no 
mínimo certificação –IP55 resistência a pó e água e ser resistente a queda, no mínimo de 
um metro de altura Deverá permitir atualizações dos protocolos procedimentos, possibilitar 
o armazenamento em memória interna Deverá possibilitar a transferência de dados para 
um computador através de cabo USB próprio do equipamento com software compatível 
com Windows XP ou superior Deverá conter bolsa resistente 

UND 01 

55 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL Transdutor de alta sensibilidade Altofalante 
de alta performance Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou computador 
Botão liga/desliga e controle de volume e desligamento automático Tela de LCD para 
visualização numérica do batimento cardíaco fetal Alimentação por 2 pilhas AA de 
1,5V Sensibilidade a partir de 1012 semanas Faixa de Medição: 50240 BPM Resolu-
ção: 1 BMP Precisão: ± 1 BP 

UND 01 

56 

GLICOSÍMETRO medidor de glicose, Especificações Técnicas e Características Prin-
cipais: Tempo de Teste: 5 segundos, Volume da Amostra: 04 µL de sangue capilar, 
Faixa de Medição: 10600 mg/dL 06333 mmol/L, Calibração: Plasma equivalente • Tipo 
de Amostra: Sangue total capilar, Alimentação: 1 bateria CR2032 30V, Garantia de 5 
anos Marca: On Call Plus, devido ao padrão, das fitas já dispensadas pelo Município 

UND 100 

57 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO  ESTETOSCÓPIO ADULTO Características: Manguito 
com Pêra em PVC, Braçadeira em nylon com fecho de contato, Tubo em Y de PVC, 
Par de olivas rígidas, Membrana de plástico rígido, Auscultador, Câmara de som em 
liga de alumínio, Fone biauricular, Braçadeira em nylon antialérgico e impermeável 
Manômetro: Aneroide com escala de 0 a 300 mm/Hg Manguito: Borracha vulcanizada 
com duas saídas, sem emendas, Válvula em Metal altamente resistente com regula-
gem de saída de ar sensível 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação Verificado 
e aprovado pelo INMETRO Manual de Instruções 

KIT 30 

58 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO  ESTETOSCÓPIO INFANTIL Características: Manguito 
com Pêra em PVC, Braçadeira em nylon com fecho de contato, Tubo em Y de PVC, 
Par de olivas rígidas, Membrana de plástico rígido, Auscultador, Câmara de som em 
liga de alumínio, Fone biauricular, Braçadeira em nylon antialérgico e impermeável 
Manômetro: Aneroide com escala de 0 a 300 mm/Hg Manguito: Borracha vulcanizada 
com duas saídas, sem emendas, Válvula em Metal altamente resistente com regula-
gem de saída de ar sensível 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação Verificado 
e aprovado pelo INMETRO Manual de Instruções 

KIT 30 

59 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO  ESTETOSCÓPIO OBESO Características: Manguito 
com Pêra em PVC, Braçadeira em nylon com fecho de contato, Tubo em Y de PVC, 
Par de olivas rígidas, Membrana de plástico rígido, Auscultador, Câmara de som em 
liga de alumínio, Fone biauricular, Braçadeira em nylon antialérgico e impermeável 
Manômetro: Aneroide com escala de 0 a 300 mm/Hg Manguito: Borracha vulcanizada 
com duas saídas, sem emendas, Válvula em Metal altamente resistente com 

KIT 10 
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regulagem de saída de ar sensível 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação 
Verificado e aprovado pelo INMETRO Manual de Instruções 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

60 

MONITOR MULTIPARÂMETROS para uso na monitoração de Eletrocardiograma 
ECG, Respiração, Temperatura, Pressão Não Invasiva PNI e Oximetria SPO2, para 
uso em pacientes adulto/pediátrico e neonatal Monitor com mínimo 12’’ bateria de lítio 
recarregável incorporada, com duração de até 6 horas, Controle de velocidade para 
o traçado de curva, Alarmes auditivos e visuais Alarmes reguláveis para valores infe-
riores e superiores de acordo com os parâmetros Sistema ininterrupto para alarmes 
visuais, o alarme deve atuar enquanto houver ocorrência funcional Função cirúrgica 
disponível Portátil com alça incorporada ao Monitor Identificação do paciente Comu-
nicação em rede Bateria interna recarregável garantia, manual de instrução 

UND 02 

61 
COLCHÃO PARA OS BELICHES Confeccionado em espuma 100 poliuretano em 
uma só peça, revestido em courim resistente a desinfecção química e ressecamento, 
na cor azul royal, impermeável, antialérgico, lavável, contendo respiros nas laterais 

UND 08 

62 

FOCO REFLETOR Ambulatorial regulagem de altura de 1,10m a 1,40m haste flexível 
cromada - maior ângulo de movimentação base com 5 rodízios - maior estabilidade 
maior autonomia de trabalho - 2 metros de fio pintura epoxi de alta resistência na cor 
branca 

UND 10 

63 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 200 KG X 100G Display com 06 dígitos em: LED 
vermelho ou LCD com backlight teclado membrana em policarbonato de alta resistên-
cia função a tara até a capacidade máxima da balança fonte de alimentação externa 
de 90 a 240 V 

UND 10 

64 

BALAÇA ANTOPOMETRICA PEDIATRICA Balança pediátrica eletrônica 109 e an-
tropométrica concha anatômica em polipropileno com medida 540 x 290 mm injetada 
em material antigermes faixa de medição antropométrica na concha de 54 cm gabi-
nete em plástico abs 

UND 05 

65 
TRAVESSEIRO HOSPITALAR Revestido em courvin cor: azul royal, tam: 
40x60x10cmSem zíper 

UND 20 

66 

OXÍMETRO Monitorar saturação de oxigênio e batimentos cardíacos utilizado para 
monitorização da porcentagem de saturação de oxigênio no sangue spo2 e dos bati-
mentos cardíacos por minuto Tipo de tela: Tela OLED Energia necessária: 2 Pilhas 
Alcalinas AAA 15V, Consumo de energia: < 25ma 

UND 25 

67 
OXÍMETRO DE PULSO Tipo Palm G1b Sensor Neonatal oxímetro com monitoração 
de batimentos cardíacos portátil as baterias tem alta capacidade em modo de econo-
mia, com autonomia de até 16 horas de uso contínuo ou 72 horas em Standby 

UND 15 

68 OTOSCÓPIO UND 15 

69 
BALANÇA PROFISSIONAL PORTÁTIL profissional, descrição :Display Digital com 
06 dígitos, Teclado membrana em policarbonato de alta resistência, Função TARA 
até a capacidade máxima da balança, Fonte de alimentação externa de 90 a 240 VAC 

UND 15 

70 
CILINDRO DE OXIGÊNCIO PORTÁTIL completo kit oxigênio portátil 5 litros alumínio 
com carrinho, o conjunto contém um cilindro de alumínio com capacidade de 5 litros 
de o2, válvula reguladora com fluxômetro, mangueira de conexão, umidificador 

UND 06 

71 

LANTERNA CLÍNICA utilizada para auxiliar a iluminação nos exames clínicos de ro-
tinas em hospitais, clínicas e consultórios médicos em geral informações técnicas:  
tampa haste em aço liga/desliga cabo punho em alumínio anodizado para 02 duas 
pilhas 

UND 10 

72 
COLCHÃO PARA CAMA FAWLER Confeccionado em espuma 100 poliuretano em 
uma só peça, revestido em courim resistente a desinfecção química e ressecamento, 
na cor azul royal, impermeável, antialérgico, lavável, contendo respiros nas laterais 

UND 20 

73 

CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA MOTORIZADA 8 MOVIMENTOS Elevação do 
Leito e Trendelemburg Cama Hospitalar Motorizada 9 Movimentos: Conforto e Versa-
tilidade Máximos Atenda às necessidades de cada paciente com 9 movimentos ver-
sáteis: Elevação dorsal, Fowler 

UND 10 

74 

CADEIRA COLETA DE SANGUE cadeira clínica, aplicação para coleta de sangue, 
material metal, acabamento da estrutura pintura eletrostática, tipo de assento fixo, 
acabamento do assento estofado, revestido em courvim, tipo de pés fixos, capacidade 
até 150 kg, características adicionais braço frontal móvel 

UND 04 
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75 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (equipo/ sugador/ refletor, terminais até 3, 
equipo tipo acoplado, comando da cadeira pedal, possui cabeceira possui refletor, 
possui seringa tríplice, possui peça reta, possui contra ângulo, possui micro motor, 
possui caneta de rotação, possui unidade auxiliar sugador, possui mocho, cuba 
po1rcelana/cerâmica 

UND 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UNID.  QTD  

76 

CÂMARA FRIA PARA SALA DE VACINAS CONSERVADORA DE VACINAS 280L 
O equipamento deve estar na vertical, formato interno e externo retangular, desenvol-
vido e projetado para a guarda científica de vacinas e assemelhados, com capacidade 
para armazenamento mínimo de 280 litros Câmara interna totalmente construída em 
aço inoxidável, para perfeita assepsia com faixa de trabalho de 2°C a 8°C Tempera-
tura controlada automaticamente através de sensor único, imerso em solução diatér-
mica, na temperatura de 4°C set point Gabinete externo em chapa de aço, incluindo 
parte traseira, com pintura eletrostática texturizada com película de proteção antiris-
cos, para longa vida útil 

UND 01 

77 
SUPORTE DE BRAÇO PARA INJEÇÃO BRAÇADEIRA para injeção material de 
confecção aço inoxidável apoio de braço aço inoxidável tipo pedestal altura regulável 

UND 07 

78 NEBULIZADOR PORTÁTIL tipo compressor, números de saídas simultâneas 04 UND 05 

79 

FOCO AUXILIAR CLÍNICO 3D  LUMINÁRIA DE DIAGNÓSTICO COM PEDESTAL 
MÓVEL Tipo de Iluminação 24 LEDs de alta potência, com ajuste de intensidade de 
0 a 100, Temperatura de Cor 6000 K, Intensidade Luminosa 16000 lux, Campo Lumi-
noso, Diâmetro: 820 mm, Dimensões mínimas: Altura total: 180 cm | Extensão do 
braço: 66,7 cm | Largura da base: 57 cm, Dimensões da Cúpula 495 mm diâmetro 
Peso mínimo 25 kg, Alimentação 127/220 Vca seleção automática, 50/60 Hz, 255 VA, 
Classe de Proteção: Classe I baixo risco, parte aplicada Tipo B, IPX0 

UND 01 

80 
MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA Mesa de cabeceira hospitalar 
com bandeja retrátil para refeições, gaveta e compartimentos internos, rodízios, es-
trutura higienizável 

UND 06 

1.3 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
 
1.3.1 - Justificamos que a compra desses equipamentos e materiais permanentes, torna-se necessário 

e indispensável ao pleno desenvolvimento das atividades técnicas e administrativas da Secretaria 

Municipal de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Secretaria de Assistência Social e 

Habitação, contribuindo efetivamente para a melhoria e qualidade dos serviços oferecidos à população 

deste Município.  

2 – DO REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação devido aos seguintes 
fatores: 

 
2.1.1 - a necessidade de contratações frequentes e entregas parceladas; 

2.1.2  – indefinição prévia do quantitativo a ser demandado. 
 
2.2 - Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será de 1 
(um) ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade do 
preço registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.3 - O contrato/ARP oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado. 
 
2.4 - O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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2.5 – O contrato, ou instrumento hábil que o substitua conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, in-

ciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1 – A aquisição dos equipamentos e materiais permanentes se faz necessária e indispensável 
para o atendimento das atividades técnicas e administrativas das Secretaria Municpais de 
Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Secretaira de Assistência Social e Habitação, 
contribuindo contribuindo efetivamente para a melhoria e qualidade dos serviços oferecidos à 
população deste Município. 
 

3.2 - Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, citado anteriormente, é 
imprescindível para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para 
que ocorra o bom funcionamento das unidades Adminstrativas e ao desenvolvimento desta gestão, 
que continuará trazendo benefícios à população deste município. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO                        

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.1 –  Considerando as soluções apresentadas pelo mercado, constatou-se que a aquisição de 
equipamentos e /materiais permanentes destinados a demandas das diversas secretarias do 
município de Taboleiro Grande/RN. Está dentro da legalidade de acordo com a lei de licitações e 
contratos nº 14.133/21. Sabendo que trata de um fornecimento conforme demanda das Unidades 
Administrativas ou quando se fizer necessário, tendo como base legal o que trata o art. 6º inciso 
XXIII, com todas as especificações e quantitativos apresentados. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 
 

5.1 - A contratada deverá apresentar os seguintes documentos 
 

5.1.1 – Habilitação jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no                                                               

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-

cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

5.1.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-
solidação respectiva. 

5.1.2 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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5.1.3 – Qualificação econômica- financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

5.1.4 – Qualificação técnica:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

5.1.5 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 
 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;   

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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6 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
6.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

6.1.1 - O fornecimento dos materiais apresentados neste termo de referência, deverão ser entregues 
no Município de Taboleiro Grande/RN, devidamente lacrados, sem danificações ou algo que venha 
comprometer a utilização do mesmo. 
 
6.1.2 - Todos os itens desta devida contratação cabendo também a sua qualidade e integridade 
deverão estar em conformidade com as mesmas especificações e padrões oferecidos no mercado; 
e 
 
6.1.3 - Para garantir a sua qualidade, conformidade e integridade, os objetos deverão ser 
fiscalizados e averiguados de forma física pelos responsáveis das determinadas secretarias e 
órgãos públicos da administração pública do município de Taboleiro Grande/RN; 

 
6.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3 - O prazo do fornecimento é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da ordem 
de autorização de fornecimento, conforme justificativa do ANEXO V.. 
 

6.4 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
6.4.1 -  Os equipamentos/materiais deverão ser entregues na sede do Município de Taboleiro 
Grande/RN, no almoxarifado da Secretaria solicitante. 
 

5.5 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, dentro do prazo de entrega de acordo com o 
termo de referência, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
 
5.6 – Os equipamentos e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5.7 - Os equipamentos/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contado 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

5.7.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgo-

tamento do prazo 

5.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 
   
   
  
   
   
 
  

 
 
 
 
 
 
 

 

cpl.pmtg@gmail.com 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1 -  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

7.3.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob-

servados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2 – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
 
7.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 

7.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o ob-

jeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediat.o 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1 - Recebimento do Objeto: 
 
8.1.1. avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetro o cumprimento das obrigações e 
especificações previstas neste Termo de Referência. 
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8.1.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.2.1 - não produzir os resultados acordados; 

8.1.2.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 

8.1.2.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

8.1.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (dez) dias, pelo fiscal do con-

trato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter téc-

nico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

8.1.4 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

8.1.5 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.1.6 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regis-

trando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.1.6.1 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.6.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

8.1.6.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

8.1.6.4 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.1.6.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades. 

 
 

8.1.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo enca-

minhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.8 - Os equipamentos e materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-

tente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 

 8.1.8.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no cumpri-

mento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regula-

mento. 

8.1.8.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláu-

sulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

8.1.8.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas. 

8.1.8.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensi-

onado pela fiscalização. 

8.1.8.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
8.1.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.1.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.1.10 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
8.1.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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contrato. 
 
 
 
8.2 – Do pagamento: 
 
8.2.1 - Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos serviços prestados, 
em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data da 
conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que não haja fato impeditivo 
provocado pela licitante vencedora; 
 

8.2.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento. 
 

8.2.3 - A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço; 
 

8.2.4 - O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação 
da licitação; 

 

8.2.5 - Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação 
de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou 
instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 

8.2.6 - Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o contratado 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exarada 
pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua autenticidade e da 
observância do prazo de validade; 
 
b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa. 
 
8.2.7 - O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de cobrança, 
fatura ou instrumento equivalente. 
 
8.2.8 - Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo 
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor, 
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos 
expedidores e verificará se os serviços ou produtos entregues atendem às especificações e 
condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
8.2.9 - O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante despacho 
ou portaria do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste 
independentemente de transcrição. 
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8.2.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os pra-
zos oponíveis ao Poder Executivo da Prefeitura de Taboleiro Grande/RN, exclusivamente quanto ao 
fornecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento so-
brestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

 

8.2.11 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 

8.2.12 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
8.2.13 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação; 
 
8.2.14 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
8.2.15 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8.2.16 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8.2.17 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
8.2.18 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
9 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 
 
9.1 - São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 
 

9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 

9.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
 

9.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
9.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
9.1.10 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
9.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.1.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10  – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADO: 
 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da de 
Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) - O prazo do fornecimento dos materiais é de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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recebimento da ordem de autorização de fornecimento, conforme justificativa do ANEXO VI.. 

 

 

 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
6) Outros documentos exigidos pela Administração para comprovação da despesa; 
 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
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m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato/ata de registro de preços; 
 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11  – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou 
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da ata de registro de preços; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preços; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv. - Multa: 
 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

 
a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato ou o 
cancelamento da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
b) compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro 
de preços, no caso de inexecução total do objeto. 
 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
  

11.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.4.1 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no contrato 
e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato/ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos/ata de registro de preços que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
12  – JUSTIFICATIVA PARA O ORÇAMENTO SIGILOSO: 
 
12.1 - O orçamento sigiloso apresenta diversas vantagens para a contratação ora requerida, estimulando os 
licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos efetivos, dificultando a 
participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade técnica 
na confecção das propostas, busca ainda fazer com que os licitantes apresentem suas melhores propostas, 
fomentando a negociação, buscando ainda, evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo final 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 
12.2 - Vejamos o que diz o professor Rony Charles a respeito do orçamento sigiloso: 

 
¹“Nesta perspectiva econômica, o caráter sigiloso do orçamento” 
pode ter o intuito de induzir melhores propostas, atendendo aos 
princípios da competitividade, da eficiência e da economicidade, 
buscando evitar que o preço de reserva da Administração influ-
encie um alinhamento das propostas apresentadas; outrossim, 
no sentido contrário, busca induzir as empresas a apresentarem 
seu preço de reserva. 
 
A não publicação da planilha de custos, preenchida com a esti-
mativa feita pela administração, dificulta a participação de em-
presas sem expertise, com menor capacidade de planejamento, 
precificação de custos ou mesmo pouca responsabilidade téc-
nica na confecção de suas propostas. Isso porque, normal-
mente, elas não possuem equipe de orçamentistas e costumam 
usar o preço estimado pela administração como parâmetro, apli-
cando apenas um percentual de redução dos valores, muitas ve-
zes, sem um trabalho técnico e responsável de sua própria 
equipe.” 

 

12.3 - Esse entendimento é corroborado em diversos do Tribunal de Contas da União sobre no sentido 
de dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital do pregão. Vejamos alguns 
enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal: 
 

“ACÓRDÃO TCU 2080/2012 - Em sede de licitação, na moda-
lidade pregão, não se configura violação ao princípio da publi-
cidade o resguardo do sigilo do orçamento estimado elaborado 
pela Administração até a fase de lances, sendo público o seu 
conteúdo após esse momento. 
 
ACÓRDÃO TCU 903/2019 – No voto condutor do Acórdão 
2080/2012-TCU-Plenáriolenário, da relatoria do Ministro José 
Jorge, o Ministro Relator destaca ser firme o entendimento 
deste Tribunal no sentido de que a Administração não está 
obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência da lici-
tação, mas tão somente constar o documento do respectivo 
procedimento administrativo.” 

 
12.4 - Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento estimado é público, mas ele se mantém 
acessível apenas para os serviços administrativos, sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram. 
Portanto o orçamento estimado da contratação no pregão não deverá constar em edital, mas estará no 
processo do certame e deverá ser disponibilizado para os interessados que o solicitarem, tornando público 
apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
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elaboração das propostas de preços 

 
       ¹https://ronnycharles.com.br/orcamento-sigiloso-e-a-potencial-vantagem-economica-na-contratacao-publica/. 
 
 
13  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Taboleiro Grande/RN. 
 
13.2 - A presente contratação dar-se-á mediante Sistema de Registro de Preços, onde as dotações 
orçamentárias serão determinadas no momento da assinatura contratual ou expedição do instru-
mento hábil equivalente. 
 
13.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 
 
14 – DO FORO 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da aquisição 
dos materiais relativos ao resultado da licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 23 de abril de 2026 
 

 
____________________________________ 

Luzia Larissa Alves Bessa 
Sec. Municipal de Administração 

 
 

________________________________________ 
Alzira Rocha do Carmo 

Sec. Municipal de Educação 

 
 

______________________________________ 
            Antonio Freire de Carvalho Neto 

          Sec. Municipal de Saúde    
                    
 

________________________________________ 
        Erbênia Maria Diógenes Bessa 

          Sec. Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FORNECIMENTO Nº  

 /2026, QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E A EM-

PRESA,  NA FORMA E CONDIÇÕES 

ABAIXO ESTABELECIDAS: 

 

Aos     ( ) dias do mês de de 2026, na sede da Pre-
feitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, onde presentes se encontram a Excelentíssima Senhora Pre-
feita Municipal KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 742.170-ITEP/RN, inscrita no CPF nº 874.875.864-72 residente e domiciliada na Avenida 
Alexandre Soares, nº 149, Centro, Taboleiro Grande/RN, legítima representante da PREFEITURAMUNI-
CIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, doravante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL, inscrita no CNPJ/MF nº 08.157.810/0001-68, sediada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Cen-

tro, e do outro lado o Senhor,  , portador da Cédula de 
Identidade nº , inscrito no CPF nº  , residente e do-
miciliado na  , nº , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS                               
nº 003/2026, Processo Administrativo n.º 27020301/2026-PMTG , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
nº 007/2023 e no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 

1 – DO OBJETO:  
 

1.1 – O objeto da presente Ata de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados a atender a demanda do das Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Secretaria de Assistência Social e 
Habitação deste município, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de 
Referência, tudo de conforme com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZO DE FORNECIMENTO: 

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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‘ 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

 
UND 

 
QDE 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

      

      

      

      
      

Valor Total R$  

 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata: 
 
2.3 - O prazo para a entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Compra, via email ou não. 
 
2.4 - Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 
 
2.4.1 - O Termo de Referência; 
 
2.4.2 - O Edital; 
 
2.4.3 - A proposta da contratada; 
 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 
 

3.1 – O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 
4 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
4.1 – A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 007/2023. 
 
4.2 – A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021; 
 
4.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
 
 
 
 

4.4 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participante. 
 
4.5 – As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 

 4.5.1 – Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
4.6 – Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
4.7 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
4.7.1 – Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA: 
 
5.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis-
ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas-
sar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1  - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
 
5.4.2.2  - Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi-
nal. 
 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se-
guintes hipóteses: 
 
 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 
 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10. 
 

5.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
 
5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pre-
ços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
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5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devida-
mente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
. 
5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá; 
 
5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2  – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
6.1.3  – Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.3.1  – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2  – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação 
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7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
 
7.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
7.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-
renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veri-
ficar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-
celamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regis-
trado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE: 

 
8.1 – São obrigações da ADJUDICANTE: 

8.1.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Adjudicatário, de acordo com 
a ARP e seus anexos; 
 
8.1.3  – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas Termo de Referência e nesta ARP; 
 
8.1.4  – Notificar o Adjudicatário, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
 
8.1.5  – Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo 
Adjudicatário; 
 
8.1.6  – Efetuar o pagamento ao Adjudicatário do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência; 
 
8.1.7  – Aplicar ao Adjudicatário sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da ARP, 
conforme cada caso; 
 
8.1.8  – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
8.2  – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Adjudicatário 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 
9 – OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
 
9.1- O Adjudicatário deve cumprir todas as obrigações constantes nesta ARP, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.2 - Comunicar ao Adjudicante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 

9.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
 
9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Adjudicante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
9.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da ARP; 
 
9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Adjudicatário deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
ARP, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Adjudicante e não poderá onerar o objeto da ARP; 
 
9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
9.1.10 - Paralisar, por determinação do Adjudicante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
 
9.1.11 - Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
9.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ARP; 
 
9.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 
 
9.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Adjudicante; 
 
9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR: 
 
10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
10.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
10.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto  
nº 11.462, de 2023; ou 
 
10.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
10.4.1 - Por razão de interesse público; 
 
10.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- 
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
11 – DAS PENALIDADES  
 
11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
 
11.1.1 -  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
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preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
 
11.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo. 
 
11.3 -  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos nesta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 
 
12.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
 
12.3 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
. 

Taboleiro Grande/RN, em ____ de __________ de 2026. 
 

                                                            P/ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

                                                                   P/ADJUDICATÁRIA 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª)   
CPF: 
 
 
2ª)   
CPF: 
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III – MINUTA DE TERMO DE CONTRTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/2026 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FOR-

NECIMENTO_______, QUE ENTRE SICELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN, POR INTERMEDIO DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL E A EMPRESA, NA 

FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELE-

CIDAS: 

 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 
jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
sediada a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 
08.157.810/0001-68, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional KLÉ-
BIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 742.170-
ITEP/RN, inscrita no CPF nº 874.875.864-72 residente e domiciliada na Avenida Alexandre Soares, nº 
149, Centro, Taboleiro Grande/RN, e, do outro lado, a empresa _______________________, inscrita   
no   CNPJ/MF   nº ,estabelecida na 
Rua_________________________,nº_______________, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, representada neste ato pelo responsável legal ,brasileiro,______,portador da Cé-
dula de Identidade nº_________________, inscrito no CPF nº _____________________,residente e 
domiciliado na Rua________________________, nº   , tendo em vista que consta no Processo Adminis-
trativo nº _____________________, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 007/2023, desta Prefeitura Municipal e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2026, mediante 
C e condições a seguir enunciadas. Cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1– OBJETO E PRAZO DE FORNECIMENTO (art. 92, I e II) 
 

1.1 - O objeto do presente contrato é aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a 
atender a demanda das Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e 
Secretaria de Assistência Social e Habitação deste município, tudo de conforme com as especifica-
ções contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

                 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

 
UND 

 
QDE 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

  UND    

  UND    
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  UND    

  UND    

  UND    

VALOR TOTAL.........................................................................................................................................RS 
 

 

1.2 - O prazo para a entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebi-
mento da Ordem de Compra, via email ou não. 

 
1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 
 
1.3.1 - O Termo de Referência; 
 

1.3.2 – O Edital: 

1.3.3 – A proposta da contratada: 

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de ________, contados da assinatura deste Termo de 
Contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
2..2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o contratado. 
 
2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
3 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII): 
 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4 - SUBCONTRATAÇÃO: 

 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 - PREÇO: 

 
5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (    ). 
 
 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 - REAJUSTE: 

 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em /___ /__/___ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.6 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

 
8.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
 
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
 
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado; 
 
8.1.6 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato de no Termo de Referência; 
 
8.1.7 – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8.1.8 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
8.2 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
9.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da-
nos sofridos; 
 
9.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
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a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
 
 
 
 
9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
9.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato; 
 
9.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 
 
9.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 
 
11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
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11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
11.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
 
11.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
11.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar decla-
ração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
11.1.9 - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
11.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções: 
 
11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
11.2.4 - Multa: 

 
11.2.5 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia; 
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11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º); 
 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-
tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
11.6.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.6.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.6.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.6.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
11.6.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 
 
11.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
 
11.8 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-
trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 
 
11.9 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161); 
 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
 
12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono-
grama fixado para o contrato. 
 
12.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-
tado: 
 
12.2.1.1 - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-
tivas; e 
 
12.2.1.2 - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-
das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 - – Indenizações e multas. 
 
12.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
 
13.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Contrato correrão à conta do 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, através da seguinte Dotação 
Orçamentária, Exercício de 2026________________-__________________, Elemento de Des-
pesa:________________-_______________ 
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14 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
15 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:   
 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 - DA PUBLICAÇÃO:    
 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
 
17 – DO FORO:    
 
17.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte como o único 
capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente, con-
forme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
17.2 – Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo subscritas. 
 

Taboleiro Grande/RN, de de . 
 
 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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1ª)    
 
2ª)    
 

 
 

ANEXO IV – MODELO “A” 

 
 

DECLARAÇÃO 
(Conhecimento das informações e condições  

locais para cumprimento do objeto) 

 
 

 
                        A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
_____________, Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital da 
Pregão Eletrônico nº 003/2026                                                                                                                                                                                      
. 

 
_____________________________ 

Local e data 
 
 

____________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV – MODELO “B” 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
(INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR)  

 
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
____._____.____/______-____, situada na __________________________________, nº ____, Bairro 
___________________, ____________, declara, sob as penalidades da Lei e em atendimento a letra “H” 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, 
que no quadro de pessoal desta empresa não existe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

______________________________ 
Nome, Assinatura e Identificação  

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MODELO “C” 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

(INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 
 
 

 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____._____.____/______-____, situada na __________________________________, nº ____, Bairro 
_____________, ____________, declara sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos su-
pervenientes impeditivos para nossa habilitação e contratação no processo licitatório instaurado através da 
Pregão Eletrônico nº 003/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo  
(Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO “D” 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  

(INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO) 
 

 
 
 

 A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 
_____________________, com sede na _____________________________________, nº ______, 
________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 
____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF nº _______________________, declara sob as penas da lei de que não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta ou colateral e por afinidade, até o segundo grau, 
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

____________________________ 
Local e data 

 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
) 
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ANEXO IV – MODELO "E" 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
(RESERVA DE CARGO) 

 
 

 
 

 A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 
_____________________, com sede na _____________________________________, nº ______, 
________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 
____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF nº _______________________, Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 
____________________________ 

Local e data 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO II – MODELO “F” 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO  
(DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE) 

 
 

 
 
 

 A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 
_____________________, com sede na _____________________________________, nº ______, 
________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 
____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF nº _______________________, Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên-
cia ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha em-
presa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
____________________________ 

Local e data 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO II – MODELO “G” 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO  
(DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA) 

 
 

 
 
 A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 
_____________________, com sede na _____________________________________, nº ______, 
________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 
____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF nº _______________________, Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econô-
micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
. 

 
____________________________ 

Local e data 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   
   
  
   
   
 
  

 
 
 
 
 
 
 

 

cpl.pmtg@gmail.com 

 
 

 
 

ANEXO II – MODELO “H” 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO  
(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME / EEP) 

 
 

 
 
 A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 
_____________________, com sede na _____________________________________, nº ______, 
________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 
____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 
CPF nº _______________________, Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de fatura-
mento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. 
. 

 
____________________________ 

Local e data 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO VI – MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026-SRP 
 
SESSÃO PÚBLICA: __/__/____, ÀS __H__MIN. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1.       

2.       

3.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: .................................................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE 
E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOELIRO 
GRANDE/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 
I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO 
SIMILAR, NA AV. ALEXANDRE SOARES, Nº 96, CENTRO, CEP: 59.840-000, TABOLEIRO GRANDE/RN TODOS OS MATERIAISSERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIM-
BÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – JUSTIFICATIVA DE PRAZO DE FORNECIMENTO” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 










